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LEI N.º 5.487 – de 21 de dezembro de 2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.000.000,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030241914.279 – Apoio financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.
33504300 – Subvenções Sociais (4292).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ..............................................…..................................... R$ 1.000.000,00
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior o aporte financeiro oriundo de devolução da Câmara Municipal de Uruguaiana, repassado a Conta-corrente n.º 040020690-6, Agência 0430 – BANRISUL, no:
VALOR: ......................................…............................................. R$ 1.000.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 21 de dezembro de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
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Elton Gilliard Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração.
Lei publicada no Jornal Cidade em 22/12/2022.
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